
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 52

DE 03 DE OUTTIBRO DE2022

Coloca à disposição, do Tribunal de Justiça do
Estado de Sergipe, servidor público municipal, e
dá outras providências correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, NO USO

de suas atribuições legais, notadamente com base no art. 79, incisos IX e )o(X, e art. 105,
inciso II, ambos da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o convênio n" 3112022, firmado entre o Tribunal de Justiça do
Estado de Sergipe (TJSE) e o Município de Cumbe/SE;

CONSIDERANDO a solicitação feita por intermédio do oficio n.. 14g3712022, de
lavra do Excelentissimo Sr. EDSON ULISSES DE MELO, presidente do Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe (TJSE);

RESOLVE:

Art l" Renovar a cessão do servidor LUIZ FERNANDO SOUZA, CpF n.o
068.547.225-60, Matrícula n.o 001265, ocupante de cargo do âmbito da secretana
Municipal de Educação, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 2410812022, com ônus
para o órgão de origem, em favor do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe (TJSE), no
âmbito do Fórum da Comarca de Nossa Seúora das Dores/SE.

Art 2" Esta Portaria entra em vigor na presente data.

AÉ 3o Revogam-se as disposições em sentido contrário.

PU BLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CIENTIFIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE CUMBE/SE, EM 03 DE OUTTIBRO DE2O22.
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